LEI Nº 2695 DE 07 DE MAIO DE 2008.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

Volnei Garcia de Lima, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica denominada de RUA MARIA YARA HERMES DE OLIVEIRA, a via pública que é paralela a Rua Cidade de Montenegro e Rua Irma Kafer, no município de Salvador do Sul.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de maio de 2008.

Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

         Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração 

JUSTIFICATIVA

A senhora Maria Yara Hermes de Oliveira prestou inestimáveis serviços à comunidade salvadorense. Trabalhou longos anos na prefeitura municipal, em atividades como Alistamento Militar e Posto do Cartório Eleitoral. Emprestou o seu esforço e abnegação pessoal, para realizar sempre as tarefas com correção. Centenas de jovens receberam treinamento através de Maria Yara para cumprirem a sua tarefa para com o exército. Para todos eles, Maria Yara sempre falava da importância em serem patriotas, e cumprirem a sua missão perante o país. Mesmo com problemas cardíacos e tendo sido operado diversas vezes, fazia do seu trabalho a principal tarefa do seu dia-a-dia. Por isso merece esta justa homenagem em ser lembrada para sempre através da denominação de uma via pública.

Salvador do Sul, 06 de maio de 2008.

João Canísio Hoffmann

Vereador PPS

HISTÓRICO

Maria Yara Hermes nasceu no dia 1º de novembro de 1941, filha de José Thebaldo Hermes e Thereza Olga Hummes Hermes. 

Realizou seus estudos em Salvador do Sul, na época ainda pertencente ao município de Montenegro. Mesmo estudando, ajudava seus pais nos serviços de casa e na própria Estação Rodoviária.

Começou sua atividade profissional em 1º de fevereiro de 1969, na prefeitura municipal de Salvador do Sul, no cargo de escrituraria. O prefeito municipal encarregou Maria Yara para desenvolver funções como o de Chefe do Departamento de Alistamento Militar e encarregada pela confecção dos títulos de eleitor. 

Casou-se com Luiz Gonzaga de Oliveira no dia 21 de dezembro de 1979 e passou a chamar-se Maria Yara Hermes de Oliveira. Do casamento surgiu o único filho que teve, Paulo Isaias de Oliveira.

Enfrentou diversos problemas de saúde e chegou a falecer no dia 09 de abril de 1992.

Salvador do Sul, 06 de maio de 2008.

João Canísio Hoffmann

Vereador PPS

